
MUNICIPIO DI
MIRANDA

LEIN° 1606DE03 DEDEZEMBRODE2025.

Institui o Plano Plurianual - PPA do Município
Miranda/MS, parao quadriênio2026-2029, e
dá outras providências.

OPrefeitoMunicipaldeMiranda/MS, Estadode MatoGrossodoSul, nouso
dasatribuições quelheconfereaLeiOrgânicadoMunicípio, fazsaberqueaCâmara
Municipal aprovoueele(a) sancionaaseguinteLei:

Art. 1º. FicainstituídooPlanoPlurianual- PPAdoMunicípiodeMiranda/MS,
para o quadriênio 2026-2029, ematendimentoaodispostono§1° doart. 165da
Constituição Federal, de5deoutubrode1988, estabelecendoasdiretrizes, objetivose
metasdaAdministração PúblicaMunicipalparaasdespesasdecapitaleoutrasdelas
decorrentes, bemcomoparaosprogramasdeduraçãocontinuada.

Art. 2º. O PlanoPlurianual- PPA2026-2029 constituio instrumentode
planejamento governamental quedefine, de formaregionalizada, as diretrizes, os
objetivos e asmetasdaAdministraçãoPúblicaMunicipal, orientandoaaplicaçãodos
recursospúblicosnas despesasde capitale outrasdelasdecorrentes, bemcomo
naquelesreferentesaosprogramasdeduraçãocontinuada.

Art. 3º. Paraosfins destaLei, adotam-se as seguintesdefinições:

1- Programa: instrumentodeorganizaçãodaaçãogovernamentalquevisaà
concretização dos objetivos pretendidos;

Il - Indicador: unidadede medidadestinadaa verificaro grau dealcancedos
resultados estabelecidos;

III -Justificativa: descriçãodarealidadeexistente, permitindoacaracterização
eamensuração dosproblemasenecessidadesquefundamentamaaçãogovernamental;

IV - Objetivo: resultadoquese pretendealcançarpormeiodaexecuçãodas
açõesgovernamentais;

V- Ação: conjuntodeprocedimentosetrabalhosdesenvolvidospeloPoder
Públicocomvistasà execuçãodosprogramas;

VI- Produto: bemouserviçogeradoemcadaaçãogovernamentalnoâmbito
da execução do programa;

VII-Meta: objetivoquantitativoexpressoemtermosdeprodutoseresultadosa
seremalcançados.
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VIII - Diretrizes: orientaçõesestratégicasquefundamentamaformulaçãodos
programas eaçõesgovernamentais;

IX- Resultado: impactoouefeitoproduzidopelasaçõesgovernamentaissobre
arealidade, mensuradopor meio de indicadores;

X - Eixotemático: agrupamentodeprogramaseações emáreasestratégicas
deatuação, de acordocomas políticaspúblicasestabelecidasno planejamento
municipal.

Art. 4º. IntegramoPlanoPlurianualdoMunicípioos seguintesanexos, que
passamaconstituirparteintegrantedestaLei:

| - AnexoI -FontesdeFinanciamentodosProgramasGovernamentais;

II - AnexoIl -DescriçãodosProgramasGovernamentais/Metas/Custos;
III - Anexo III - Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do

Programa Governamental;

IV- RelatórioI -SíntesedasAçõesporEntidadeeÓrgão;
V - Relatório II - Planejamento Orçamentário.

Art. 5º. OPlanoPlurianual- PPA2026-2029 refleteaspolíticaspúblicasdo
Municípioe orientaa atuaçãogovernamentalpor meiodaimplementaçãodeprogramas,
classificados em:

I - Programasfinalísticos: aquelesqueofertambense serviçosdiretamenteà
sociedade, comresultadosmensuráveismedianteindicadoresespecíficos;

Il - Programasde apoioadministrativo: aquelesvoltadosàsatividadesde
suporte, gestãoemanutençãoindispensáveisaofuncionamentoeàcontinuidadedaação
governamental.

III - Programasdenaturezaespecial: aquelesdestinadosaocumprimentode
obrigações doMunicípioquenãoresultamna ofertadiretadebensou serviçosà
sociedade, comoopagamentodedívidas, precatórioseencargosdiversos.

Art. 6º. OsprogramasinstituídospeloPlanoPlurianualserãoobservados, em
cadaexercício, naLeideDiretrizesOrçamentárias, naLeiOrçamentáriaAnualenasLeis
queautorizem aaberturadecréditosadicionais, deformaaasseguraracompatibilidadee
a integraçãoentreosinstrumentosdeplanejamentoeorçamento.

Art. 7º. Os valoresfinanceirosatribuídosàs ações orçamentáriasconstantes
do PlanoPlurianualtêm caráterestimativo, não constituindolimites à programaçãodas
despesas previstasnasLeisOrçamentáriasAnuaisouemseuscréditosadicionais.
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Art. 8º. Nenhuminvestimentocujaexecuçãoultrapasseumexercíciofinanceiro
poderá seriniciado semasuapréviainclusãonoPlanoPlurianual, ousemleiqueautorize
asuaexecução, sobpenadeirregularidadedadespesa.

Art. 9º. Ainclusão, alteraçãoouexclusãodeprogramas, açõesorçamentárias
emetas fixadasnestaLei somentepoderá serrealizadamediante:

I - Lei específica;

II - Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III - LeiOrçamentáriaAnual;

IV- Leisqueautorizemaaberturadecréditosadicionais.
§ 1º. Asdisposiçõesintroduzidaspelosinstrumentosprevistosnosincisos

desteartigointegrarãoautomaticamenteoPlanoPlurianual.

§ 2º. As alteraçõespromovidasdeverãoobservaros princípiosda
responsabilidade fiscal, datransparênciaedacompatibilidadecomasdemaispeçasde
planejamento governamental.

Art. 10. OPoderExecutivo, medianteatopróprio, poderápromoverajustesde
carátertécnico-operacional noPlanoPlurianual2026-2029, semalterarprogramas, ações
ou metas definidas em lei, limitando-se a:

1 - Adequarentidadescontábeis, órgãose unidadesorçamentárias
responsáveis por programase ações;

Il - Atualizar metasfinanceirasemrazão daexecuçãoorçamentária, desdeque
dentro dos limites legais já aprovados;

III - Redistribuirmetasfísicasentreaçõesdeummesmoprograma, semalterar
seus objetivos;

IV - Ajustarindicadores, produtos, unidadesdemedida, fontesesubfunções,
parafinsdeaperfeiçoamento dagestão, monitoramentoeavaliação.

Art. 11. AgestãodoPlanoPlurianualobservaráosprincípiosdaeficiência, da
eficácia edaefetividade, compreendendo aimplementação, omonitoramento, aavaliação
earevisão dosprogramas, demodoaasseguraratransparênciaeamelhoriacontínua
daspolíticaspúblicasmunicipais.

Art. 12. O PoderExecutivodivulgará, em sítio eletrônicooficial, o Plano
Plurianual aprovado, bemcomotodasassuasalterações, assegurandoamploacessoà
sociedade.
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Art. 13. O Plano Plurianual2026-2029 assegura a previsão de recursos
necessáriosàexecuçãodasaçõesprevistasnoPlanoMunicipalpelaPrimeiraInfância-
PMPI, garantindo sua compatibilizaçãocom as diretrizesestabelecidasna Lei de
DiretrizesOrçamentáriasenaLei OrçamentáriaAnual.

Art. 14. EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação, produzindoefeitos
apartir de1° dejaneirode2026.

Miranda/MS, 03dedezembrode2025.

FabioSantosFlorença
Prefeito Municipal
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